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PROCESSO: 010.00005216/2024-18 
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura 
ASSUNTO:  EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 42/2024 - PREMIAÇÃO POR TRAJETÓRIA: PESSOAS DE NOTÓRIO SABER, MESTRES, 
ARTISTAS E FAZEDORES CULTURAIS. 
 

Comunicado sobre Complemento de Documentação para Assinatura do Termo de Premiação Cultural 

EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 42/2024 - PREMIAÇÃO POR TRAJETÓRIA: PESSOAS DE NOTÓRIO SABER, MESTRES, ARTISTAS E 

FAZEDORES CULTURAIS. 

Aos proponentes desse Edital convocados para a contratação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a complementação da documentação para 

contratação: 

 

13.3. Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá enviar, uma 

única vez, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação do “Comunicado sobre Complemento” no D.O.E, a complementação 

da documentação. 

 
13.4. Caso o proponente não envie os documentos no prazo estipulado, o projeto não será contemplado e será convocado o suplente nos termos 

do item 16. 

 

13.5. Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o Termo de Premiação Cultural que deverá ser assinado por meio do sistema de 

inscrição pelo cadastro/perfil do proponente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação da “Convocatória para o envio 

do Termo de Execução Cultural” no D.O.E. 

a) Caso o proponente selecionado não apresente o Termo de Premiação Cultural assinado no prazo supracitado será convocado o suplente. 

b) Somente será aceita a documentação enviada através do sistema de inscrição pelo cadastro/perfil do proponente. 

 

 

PROJETOS CONVOCADOS : 
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Num.Inscrição Nome do projeto 
Proponente 
Nome 

Saneamento - Justificativa 

42/2024-
1725.6690.6210 

RENATO BORGHI do 
Teatro Oficina ao 
Teatro Promíscuo, 66 
anos de reexistência 
no palco do Brasil 

RENATO DE CASTRO 
BORGHI 

Pendência de Documentação: Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Ca
dastro Específico do INSS-CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo IV (pessoa física) 
 
Motivo: Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do I
NSS-CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo IV.  
Complementação: item 13.11.1. a) Declaração com assinatura original de que não possui inscrição n
o Cadastro Específico do INSS-
CEI, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo IV (para proponente pessoa física).  

42/2024-
1725.3193.6021 

Trajetória Mestre 
Caiçara Ciro Xavier de 
Peruíbe 

Ciro Xavier Martins 

Pendência de Documentação: Consulta de Regularidade em Sanções Administrativas 
 
Motivo: O proponente não apresentou o documento. 
Complemento: Enviar a regularidade em consulta de Sanções Administrativas (e-
sanções), datado do dia do envio da documentação à Secretaria. 
Link: https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx  

42/2024-
1723.3798.4525 

Assis Ângelo Notório 
Saber 

Sylvia de Toledo 
Jardim 

Motivo: O proponente não apresentou a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Feder
ais e à Dívida Ativa da União, conforme exigido. 
 
Complementação: Solicita-
se o envio da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
, que pode ser emitida no link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/P
F/Emitir  

42/2024-
1725.5678.8997 

Lara Cantador do Vale 
Antonio de Lara 
Mendes 

Pendência de Documentação: Consulta aos inscritos CADIN Estadual  
 
Motivo: O proponente não apresentou documento. 
Complemento: Enviar a consulta de Inscritos do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
 Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL, sem pendências registra
das, datado do dia do envio da documentação. 
Link: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx  

https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx
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42/2024-
1725.5748.3675 

Izaías Bueno de 
Almeida, Izaías do 
Bandolim. 

Izaias Bueno de 
Almeida 

Pendência de Documentação: Consulta de Regularidade em Sanções Administrativas 
 
Motivo: O proponente apresentou documento não solicitado (Enviou indevidamente SANÇÕES FED
ERAIS). 
Complemento: Enviar a regularidade em consulta de Sanções Administrativas (e-
sanções), datado do dia do envio da documentação à Secretaria. 
Link: https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx 

 

42/2024-
1723.6412.3820 

Uma vida dedicada a 
cultura popular 

Mestre Jaguara 

Pendência de Documentação: Consulta de Regularidade em Sanções Administrativas 
 
Motivo: O proponente apresentou documento não solicitado (Enviou indevidamente SANÇÕES FED
ERAIS). 
Complemento: Enviar a regularidade em consulta de Sanções Administrativas (e-
sanções), datado do dia do envio da documentação à Secretaria. 
Link: https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx 

 

42/2024-
1724.8579.8909 

Lourimar Vieira: 43 
anos de trajetória 

Lourimar Vieira  

Pendência de Documentação:   
 
Motivo: O arquivo enviado não corresponde ao item 13.11.1. DOCUMENTAÇÃO PARA PROPONENT
E PESSOA FÍSICA, o que impossibilitou a análise da documentação necessária. 
 

Complementação a ser realizada: Solicita-
se o envio de toda a documentação exigida no chamamento relativa à fase de documentação para 
assinatura do Termo de Execução Cultural relacionada em item 15.11.2 , garantindo que os arquivo
s estejam corretos e legíveis.  
a) Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do INSSCEI
, caso o proponente não possua CEI, conforme Anexo VII. Caso o proponente possua CEI, deverá apr
esentar Certidão de Regularidade do FGTS-
CRF e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros.  
b) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo.  
Link: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf 

https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf
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c) Certidão Negativa de Débitos de Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.  
Link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 
  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
Link: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 
  
e) Consulta de Inscritos do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades E
staduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL, sem pendências registradas, datado do dia do 
envio da documentação à época.  
Link: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 
  
f) Regularidade em consulta de Sanções Administrativas, datado do dia do envio da documentação 
à Secretaria. Link: https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.a
spx 
 
Atenção: Certifique-
se de que todos os documentos sejam enviados em formato compatível (PDF), com tamanho adequ
ado e sem falhas técnicas, para assegurar o atendimento ao solicitado e evitar novas pendências. 

42/2024-
1725.3784.3371 

JOÃO SILVÉRIO 
TREVISAN OU O 
HOMEM QUE CRIOU A 
SI MESMO 

João Silvério 
Trevisan 

Pendência de Documentação: Proponente enviou toda a documentação solicitada emitida em núm
ero de CNPJ. O correto é emitir toda a documentação no número de CPF do proponente comtempl
ado. 
 
Motivo: O arquivo enviado está com todas as certidões emitidas em número de CNPJ, onde não cor
responde ao item 13.11.1. DOCUMENTAÇÃO PARA PROPONENTE PESSOA FÍSICA, o que impossibilit
ou a análise da documentação necessária. 
 
Complementação a ser realizada: Solicita-
se o reenvio de toda a documentação exigida no item 13.11.1. chamamento relativo à fase de docu
mentação para assinatura do Termo de Execução Cultural, garantindo que os arquivos estejam corr
etos e legíveis. 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx


 
 

5 

 

 
Atenção: Certifique-
se de que todos os documentos sejam enviados em formato compatível (PDF), com tamanho adequ
ado e sem falhas técnicas, para assegurar o atendimento ao solicitado e evitar novas pendências. 
 
Pendência de Documentação: Consulta de Regularidade em Sanções Administrativas 
 
Motivo: O proponente apresentou documento não solicitado (Enviou indevidamente SANÇÕES FED
ERAIS) emitida em número de CNPJ. 
Complemento: Enviar a regularidade em consulta de Sanções Administrativas (e-
sanções), emitida em número de CPF do proponente comtemplado datado do dia do envio da docu
mentação à Secretaria. 
Link: https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx 
 
Pendência de Documentação: Declaração ou Certidões Relativas ao Cadastro Específico do INSS-CEI 
Motivo: O proponente não apresentou o documento exigido, conforme descrito no chamamento. 
Complementação: Apresentar Declaração, com assinatura original, informando que não possui inscr
ição no Cadastro Específico do INSS-
CEI. O modelo da declaração está disponível como Anexo no edital. 
  

 

Aos proponentes convocados neste comunicado, informamos que a documentação deverá ser encaminhada através do sistema on-line 

www.fomento.sp.gov.br até às 23h59 do dia 28/04/2025 

 

 
 

http://www.fomento.sp.gov.br/

